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MOÇÃO Nº 118/2017 
  

 
Sugere ao Poder Executivo estudo 
para a instalação de um sinalizador 
para tempo de passagem dos 
pedestres em frente à Creche e 
escola “Maia Frota” no bairro Ângelo 
Giubina, neste município. 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  
 
 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis,    
dirijo - me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, que seja realizado estudo para a instalação de um sinalizador 
para tempo de passagem dos pedestres em frente à Creche e escola “Maia 
Frota” no bairro Ângelo Giubina, neste município. 
 

 
 

Justificativa: 
      
 
 

Reforçamos o pedido já feito por este vereador através da indicação 
2386/2014, solicitando a instalação de um sinalizador para tempo de passagem 
dos pedestres. 

 
Os munícipes solicitam na maior brevidade possível na a instalação de 

um sinalizador para tempo de passagem dos pedestres em frente à Creche e 
escola “Maia Frota” no Bairro acima citada. 
                         

 
 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de fevereiro de 2.017. 
 
 

                                                       Celso Ávila 
                                                      -vereador- 
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